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PROJETO DE LEI N2 169/94

/9 . DA COMISS40 DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Wadih Mutran, disp6e sobre a implantação de aulas simuladas de

orientação de trãnsito nas Escolas Municipais de 12 e 22 Graus. 	 .

A Comissão de Constituição e justiça apresentou substi-

tutivo a fim de adaptar o projeto à melhor técnica legislativa.

Quanto aos aspectos atinentes à COMiSS;i1D de Finanças e

Orçamento, entendemos que a matéria, por ser disciplinada por le-

gislação federal e estadual, não deve prosperar, pois implica em

destinação de recursos para atividades não estritamente curricula-

rp.4.-,

Contrário, portanto, o parecer.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 9 de agosto




